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  ESTADO DE MINAS GERAIS

NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!



INDICAÇÃO Nº/2025
Exmo. Sr.
Rafael Vieira Faria
Presidente da Câmara Municipal
Pedro Leopoldo/MG



Senhor Presidente, 
 
[bookmark: _GoBack]No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a criação de Programa Municipal de Atendimento Médico Domiciliar,( médicos destinados para o programa) voltado para pessoas acamadas, com comorbidades, mobilidade reduzida ou em situação de vulnerabilidade que não conseguem se deslocar até as unidades de saúde.
O programa tem como objetivo levar atendimento médico até as casas de pessoas que, por motivos de saúde ou condição social, não conseguem se locomover até os postos ou unidades de saúde. Trata-se de um público composto por pessoas acamadas, com comorbidades graves, deficiência física, mobilidade reduzida, idosos fragilizados ou em situação de extrema vulnerabilidade social.

Justificativa:
É dever do poder público garantir o acesso universal à saúde, e esse acesso precisa considerar as diversas realidades dos cidadãos. Muitas pessoas em Pedro Leopoldo vivem em situação de saúde delicada e não têm condições físicas ou financeiras para se deslocar até os centros de atendimento. O programa de atendimento domiciliar vem justamente preencher essa lacuna, garantindo cuidado humanizado, contínuo e digno.

Sala das Sessões, 04 agosto de 2025.
Alex Fabiano Moreira
Vereador 
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